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PROJETO DE LEINº 1.213, DE 20 DE AGOSTO DE 2021 
Corrige erro material na redação da Lei nº 6.206,
de 30 de janeiro de 2020, alterando a Lei nº 5.881,
de 10 de novembro de 2017.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de MinasGerais, aprova e o Chefe do Poder
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O artigo 3º da Lei Municipal nº 6.206 de 30 de janeiro de 2020, passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 3º O artigo 28 da Lei Municipal nº 5.881 de 10 de novembro de 2017, passa a

vigorar acrescido do inciso I-A, com a seguinte redação:

Art.

|-A — 01 Superintendentede Agricultura, Pecuária e Abastecimento(CCE);

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei retroagirá os seus efeitos a data

30/01/2020.

Pouso Alegre, 20 de agosto de 2021.
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JUSTIFICATIVA

ExcelentíssimoSenhor Presidente,

ExcelentíssimosSenhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei que ora envio à apreciação
dessa Egrégia Casa Legislativa, tem por objeto a correção de erro material ocorrido na Lei

Municipal nº 6.206/2020.

Justifica a correção pois seu objetivo é, tão somente,
adequar à Lei Municipal nº 6.206/2020 que alterou a Lei Municipal nº 5.881/2017, que dispõe
sobre a reorganizaçãoadministrativa do Poder Executivo Municipal e dá outras providências.

A correção pretendida e devidamentejustificada, consiste
única e exclusivamente na alteração da redação do artigo 3º da Lei Municipal nº 6.206/2020
que remete ao artigo 27 da Lei Municipal nº 5.881/2017 e que devido ao erro material em sua
redação, a matéria constante no texto enquadra-se na disposição do artigo 28 da Lei Municipal
nº 5.881/2017, demonstrandoa necessidade da correção.

O artigo 27 da Lei Municipal nº 5.881/2017 trata-se da
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. E,

não abrange correlação com o disposto na redação apresentada acima no inciso I-A, que
remete a cargos da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sendo
claramentecompatível comoartigo 28 da Lei Municipal nº 5.881/2017.

Dessa forma, faz-se fundamental a modificação, já que a

alteração do artigo 28 da Lei 5881/2017 era o prendido e a não correção do artigo 3º da Lei

Municipal nº 6.206/2020causará dificuldadese inaplicabilidadeda aplicaçãoda Lei.

Vale ressaltar também que permanece sem modificações
todas as demais alterações já descritas e aprovadasna Lei Municipal nº 6.206/2020.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa
Excelência e dos demais Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no
sentido da discussãoe aprovaçãodesta propositura, visto se tratar de mero erro material.

Pouso Alegre, 20 de agosto de 2021.
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